
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PROFORTO SINALIZACAO LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO

1

1

1

1

020

046

315

2209

CANOAS

4 Janeiro 2025

Nº FCN/REMP

RSP2400466032

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43210950922 em 07/01/2025 da Empresa PROFORTO SINALIZACAO LTDA, CNPJ 25247615000148 e protocolo
244517169 - 13/12/2024. Autenticação: 6463481A69C9C2D0ADDE8B27E151217AEAF3F. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/451.716-9 e o código de segurança j4eb Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/01/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/451.716-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400466032

Data

11/12/2024

588.856.840-68 ERASMO CARMO DE MIRANDA GOULART 06/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Certifico registro sob o nº 43210950922 em 07/01/2025 da Empresa PROFORTO SINALIZACAO LTDA, CNPJ 25247615000148 e protocolo
244517169 - 13/12/2024. Autenticação: 6463481A69C9C2D0ADDE8B27E151217AEAF3F. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/451.716-9 e o código de segurança j4eb Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/01/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA 

ERASMO C. DE MIRANDA GOULART     
CNPJ 25.247.615/0001-48  NIRE 43109332747 

 
 
ERASMO CARMO DE MIRANDA GOULART, brasileiro, solteiro, nascido em 
17/09/1968, empresário, portador da cédula de identidade nº 1043033181, SSP/RS e 
do CPF nº 588.856.840-68, residente e domiciliado na Rua Flor da Serra, nº 116, 
Bairro Itacolomi, Gravataí/RS, CEP 94360-000, titular da empresa ERASMO C. DE 
MIRANDA GOULART, com seus atos constitutivos arquivados na MM Junta Comercial 
do estado do Rio Grande Do Sul, sob o NIRE 43109332747 e inscrita no CNPJ 
25.247.615/0001-48, com sede na Rua Flor da Serra, nº 116, Bairro Itacolomi, 
Gravataí/RS, CEP 94360-000, ora transforma seu registro de empresário individual 
em sociedade empresária limitada unipessoal, passando a constituir o novo tipo 
jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA, a qual regera doravante, pelo presente 
CONTRATO SOCIAL ao qual se obriga mutuamente todos os sócios, conforme cláusulas 
e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica transformada essa empresa individual em SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA, passando a denominação social a ser PROFORTO SINALIZACAO LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
A sociedade tem sede e foro na Avenida Getúlio Vargas, 3285, bairro Niterói, 
Canoas/RS, CEP 92110-454. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
O objeto social é comercio atacadista de varejista de materiais e equipamentos de 
sinalização viária, tratamento de dados e serviços de internet. 
 

 
 

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA POR 
TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

CNPJ 25.247.615/0001-48  NIRE 43109332747 
 

 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito a parte a seguir qualificada. 
 
 ERASMO CARMO DE MIRANDA GOULART, brasileiro, solteiro, nascido em 
17/09/1968, empresário, portador da cédula de identidade nº 1043033181, SSP/RS e 
do CPF nº 588.856.840-68, residente e domiciliado na Rua Flor da Serra, nº 116, 
Bairro Itacolomi, Gravataí/RS, CEP 94360-000, titular da empresa PROFORTO 
SINALIZACAO LTDA, com seus atos constitutivos arquivados na MM Junta Comercial 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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do estado do Rio Grande Do Sul, sob o NIRE 43109332747 e inscrita no CNPJ 
25.247.615/0001-48, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 3285, bairro Niterói, 
Canoas/RS, CEP 92110-454. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A sociedade girará sob a denominação social PROFORTO SINALIZACAO LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
A sociedade tem sede e foro na Avenida Getúlio Vargas, 3285, bairro Niterói, 
Canoas/RS, CEP 92110-454. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O objeto social é comercio atacadista de varejista de materiais e equipamentos de 
sinalização viária, tratamento de dados e serviços de internet. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
A sociedade foi constituída em 10/06/2016 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
O capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) divididos em 5.000 (cinco mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional do País. 
O sócio ERASMO CARMO DE MIRANDA GOULART detém 5.000 (cinco mil) quotas 
sociais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  
 
Parágrafo Primeiro: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos(s) outro(s) sócio(s), a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual 
pertinente.  
 
Parágrafo Segundo: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SEXTA:  
O acervo patrimonial do empresário será utilizado na formação do capital da 
sociedade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:  
A administração da Sociedade caberá ao sócio ERASMO CARMO DE MIRANDA 
GOULART, já qualificado acima, com poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, sendo vedado o 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais, nos termos do art. 
1.064 da Lei n. 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA OITAVA:  
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário do 
balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, ou lucros ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA NONA:  
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró labore 
observada as disposições regulamentares pertinentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos (s) sócio (s) remanescente (s), o valor dos seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo Único:  
O mesmo procedimento será em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O acervo patrimonial da empresária será utilizado na formação do capital da 
sociedade 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
O administrador, declara sob as penas de lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contras normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
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Certifico registro sob o nº 43210950922 em 07/01/2025 da Empresa PROFORTO SINALIZACAO LTDA, CNPJ 25247615000148 e protocolo
244517169 - 13/12/2024. Autenticação: 6463481A69C9C2D0ADDE8B27E151217AEAF3F. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/451.716-9 e o código de segurança j4eb Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/01/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 5/9



Fica eleito o Foro de Gravataí/RS, para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes desse contrato. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que surta 
os efeitos legais e de direito. 
 
Gravataí, 06 de dezembro de 2024. 
 
ERASMO CARMO DE MIRANDA GOULART 
 
 
 
 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/451.716-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400466032

Data

11/12/2024

588.856.840-68 ERASMO CARMO DE MIRANDA GOULART 06/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43210950922 em 07/01/2025 da Empresa PROFORTO SINALIZACAO LTDA, CNPJ 25247615000148 e protocolo
244517169 - 13/12/2024. Autenticação: 6463481A69C9C2D0ADDE8B27E151217AEAF3F. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/451.716-9 e o código de segurança j4eb Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/01/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/451.716-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PROFORTO SINALIZACAO LTDA, de CNPJ
25.247.615/0001-48 e protocolado sob o número 24/451.716-9 em 13/12/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 43210950922, em 07/01/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Carolina
Vianna da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

588.856.840-68 ERASMO CARMO DE MIRANDA GOULART 06/01/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

588.856.840-68 ERASMO CARMO DE MIRANDA GOULART 06/01/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 06/12/2024

Documento assinado eletronicamente por Carolina Vianna da Silva, Servidor(a) Público(a), em
07/01/2025, às 14:55.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43210950922 em 07/01/2025 da Empresa PROFORTO SINALIZACAO LTDA, CNPJ 25247615000148 e protocolo
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. terça-feira, 07 de janeiro de 2025

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43210950922 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PROFORTO SINALIZACAO LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)12244

CANOAS

14 Maio 2025

Nº FCN/REMP

RSP2500209211

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11051489 em 15/05/2025 da Empresa PROFORTO SINALIZACAO LTDA, CNPJ 25247615000148 e protocolo 251739031
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/173.903-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2500209211

Data

14/05/2025

588.856.840-68 ERASMO CARMO DE MIRANDA GOULART 15/05/2025 09:14:07

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11051489 em 15/05/2025 da Empresa PROFORTO SINALIZACAO LTDA, CNPJ 25247615000148 e protocolo 251739031
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL PROFORTO SINALIZACAO LTDA

 

ERASMO CARMO DE MIRANDA GOULART, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 
17/09/1968, profissão: EMPRESARIO, nº do CPF: 588.856.840-68, identidade: 1043033181, órgão 
expedidor: SSP-RS, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA FLOR DA SERRA, número 116, bairro 
CONDOMINIO SERRA AZUL (MORUNGAVA), município GRAVATAI - RS, CEP: 94.251-206.

 

Sócio(s) da sociedade limitada PROFORTO SINALIZACAO LTDA, sediada na AVENIDA GETULIO 
VARGAS, número 3303, bairro NITEROI, município CANOAS - RS, CEP: 92.110-454, com seu contrato 
social arquivado nessa Junta Comercial, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 25.247.615/0001-48, 
resolvem:

 

 

Cláusula Primeira - A sociedade passa a ter as seguintes atividades econômicas (CNAES) vinculadas ao 
seu objeto social: 4789099 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4689399 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM 
OUTROS PRODUTOS INTERMEDIARIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 6311900 - 
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET. 

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.   

E, por estarem assim justos e acertados, assina(m) a presente alteração do contrato social. 

CANOAS, 14 de maio de 2025.
 
 
 

______________________________________________________________ 
ERASMO CARMO DE MIRANDA GOULART: Sócio/Administrador

 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11051489 em 15/05/2025 da Empresa PROFORTO SINALIZACAO LTDA, CNPJ 25247615000148 e protocolo 251739031
- 15/05/2025. Autenticação: 962C2C5CE3DCFADAAC3482E39C7E4DECE60CC. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/173.903-1 e o código de segurança 9FpW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/06/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/173.903-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2500209211

Data

14/05/2025

588.856.840-68 ERASMO CARMO DE MIRANDA GOULART 15/05/2025 09:14:07

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11051489 em 15/05/2025 da Empresa PROFORTO SINALIZACAO LTDA, CNPJ 25247615000148 e protocolo 251739031
- 15/05/2025. Autenticação: 962C2C5CE3DCFADAAC3482E39C7E4DECE60CC. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/173.903-1 e o código de segurança 9FpW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/06/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/173.903-1.

A Secretaria Geral da JUCISRS, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao registro
público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 1º, I DA LEI
8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 25/173.903-1, em 15/05/2025 da empresa: PROFORTO
SINALIZACAO LTDA, de CNPJ 25.247.615/0001-48 , foi deferido digitalmente sob o número 11051489, em
15/05/2025, nos termos do art. 42, §3º e §4 da Lei 8.934, de 18 de novembro de 1994. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

588.856.840-68 ERASMO CARMO DE MIRANDA 
GOULART

15/05/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

588.856.840-68 ERASMO CARMO DE MIRANDA 
GOULART

15/05/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 14/05/2025

Documento assinado eletronicamente por Jose Tadeu Jacoby, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2025,
às 09:14.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11051489 em 15/05/2025 da Empresa PROFORTO SINALIZACAO LTDA, CNPJ 25247615000148 e protocolo 251739031
- 15/05/2025. Autenticação: 962C2C5CE3DCFADAAC3482E39C7E4DECE60CC. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/173.903-1 e o código de segurança 9FpW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/06/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quinta-feira, 15 de maio de 2025

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11051489 em 15/05/2025 da Empresa PROFORTO SINALIZACAO LTDA, CNPJ 25247615000148 e protocolo 251739031
- 15/05/2025. Autenticação: 962C2C5CE3DCFADAAC3482E39C7E4DECE60CC. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/173.903-1 e o código de segurança 9FpW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/06/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PROFORTO SINALIZACAO LTDA
CNPJ: 25.247.615/0001-48 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:56:23 do dia 09/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/08/2026.
Código de controle da certidão: 54E1.709B.9360.1DAA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome: PROFORTO SINALIZACAO LTDA
CNPJ base: 25.247.615/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 10 dias do mês de ABRIL do ano de 2026, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 8/6/2026.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 40051979
Autenticação: 50502572

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx






CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PROFORTO SINALIZACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 25.247.615/0001-48
Certidão nº: 6536591/2026
Expedição: 31/01/2026, às 16:45:19
Validade: 30/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PROFORTO SINALIZACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 25.247.615/0001-48, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

PROFORTO SINALIZACAO LTDA, CNPJ 25247615000148, Endereço - AVENIDA GETULIO
VARGAS 3303, CANOAS/RS.

20 de março de 2026, às 18:42:09

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
200527b93a9b75027fac20dd729c0e60

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.

As informações fornecidas para a emissão desta certidão são de livre preenchimento e de
responsabilidade do emitente, não sendo submetidas a processo de validação pelo sistema.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE CANOAS
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação

 DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE LICENCIAMENTO

O Município de Canoas declara para os devidos fins que este estabelecimento está isento dos
atos públicos de licenciamento de localização, sanitário e ambiental na forma da Lei nº 6.293,
de 17 de outubro de 2019, Lei da Liberdade Econômica, e Decreto nº 367, de 30 de outubro
de 2019.

Nome ou razão social: PROFORTO SINALIZACAO LTDA            

                                                              
CPF ou CNPJ: 25.247.615/0001-48                    
                                                                                                                                                      
Endereço do estabelecimento ou do registro da atividade Rua PP/Av: GETULIO VARGAS  , 
3303 - NITEROI - CANOAS       
                                                                                                                                                       

Ramo de atividade a ser exercida com o respectivo código do CNAE:
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
(Dispensada *) 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não 
especificados anteriormente (Dispensada *) 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet (Dispensada *) 

Número do Cadastro Municipal do Contribuinte (CMC) no Município: 6960709                      

Processo: 25.0.000047702-0

                                                                                                                                                       
Canoas, 04 de Agosto de 2025.

Rua Dr Barcelos, 969 – Centro – Canoas – RS – 92310-200
Telefone: (51) 3425-7604 – 3425-7614 – www.canoas.rs.gov.br



PROFORTO SINALIZAÇÃO LTDA
CNPJ 25.247.615/0001-48

DESCRIÇÃO SALDO DESCRIÇÃO SALDO
ATIVO 47.558,28          Receita Operacional Bruta 2.250,00             

ATIVO CIRCULANTE 250,00                 SIMPLES 135,00                 
DISPONIBILIDADES 250,00                 Receita Operacional Líquida 2.115,00             

Bancos 250,00                 Despesas Operacionais 2.000,00             
ATIVO NÃO CIRCULANTE 47.308,28          Viagens 1.800,00             

IMOBILIZADO 47.308,28          Impostos 200,00                 
Veículos 47.308,28          Resultado Líquido 115,00                 

PASSIVO 220,00                 
PASSIVO CIRCULANTE 220,00                 

Fornecedores -                         
Tributos Federais 220,00                 

PATRIMÔNIO LÌQUIDO 47.338,28          
Capital Social 5.000,00             
Lucros Acumulados 42.223,28          
Lucro do Exercício 115,00                 

ERASMO GOULART
CRCRS 59406

BALANÇO PATRIMONIAL 31/12/2023 DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS 31/12/2023

PROFORTO 
SINALIZACAO 
LTDA:252476
15000148

Assinado de forma 
digital por PROFORTO 
SINALIZACAO 
LTDA:2524761500014
8 
Dados: 2025.08.15 
14:57:18 -03'00'



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

PROFORTO SINALIZACAO LTDA

01/11/2024 a 31/12/2024 25.247.615/0001-48

Número de Ordem do Livro: 1

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial PROFORTO SINALIZACAO LTDA

NIRE 43210950922

CNPJ 25.247.615/0001-48

Número de Ordem 1

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Município CANOAS

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

19/07/2016

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

2734

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial PROFORTO SINALIZACAO LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Número de ordem 1

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

2734

Data de inicio 01/11/2024

Data de término 31/12/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
2D.FC.7B.63.98.8C.E2.7C.41.A1.CF.F4.25.30.C8.22.DD.4E.5D.02-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

25.247.615/0001-48

01/11/2024 a 31/12/2024

PROFORTO SINALIZACAO LTDA

Versão: 10.3.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

43210950922

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO  1

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

2D.FC.7B.63.98.8C.E2.7C.41.A1.CF.F4.25.30.C8.22.DD.4E.5D.02

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME
Nº SÉRIE DO 

CERTIFICADO
VALIDADE

RESPONSÁVEL 
LEGAL

Contador 50680048049
CLAUDIA SOUZA DA 
SILVA:50680048049

101001705257994111
0201323

25/06/2025 a 
25/06/2026

Não

Signatario da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ

25247615000148
PROFORTO 

SINALIZACAO LTDA:
25247615000148

156497949742176853
83

21/01/2025 a 
21/01/2026

Sim

NÚMERO DO RECIBO: 

2D.FC.7B.63.98.8C.E2.7C.41.A1.CF.
F4.25.30.C8.22.DD.4E.5D.02-0 em

 
às
 

27/06/2025 15:37:23

67.27.B2.32.B9.AF.9D.6A 
31.20.A5.09.21.71.5D.51

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

PROFORTO SINALIZACAO LTDA

01/11/2024 a 31/12/2024 25.247.615/0001-48

01 de novembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

PROFORTO SINALIZACAO LTDA

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 19.194,18R$ 0,00

 ATIVO CIRCULANTE R$ 19.194,18R$ 0,00

  DISPONIVEL R$ 10.494,18R$ 0,00

   CAIXA R$ 301,30R$ 0,00

    CAIXA R$ 301,30R$ 0,00

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 4.256,34R$ 0,00

    BANCO CONTA CORRENTE R$ 4.256,34R$ 0,00

   APLICACAO DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 5.936,54R$ 0,00

    BANRISUL R$ 5.936,54R$ 0,00

  CREDITOS R$ 8.700,00R$ 0,00

   CLIENTES DIVERSOS R$ 8.700,00R$ 0,00

    CLIENTES DIVERSOS R$ 8.700,00R$ 0,00

(-) PASSIVO R$ 19.194,18R$ (0,00)

 (-) PASSIVO CIRCULANTE R$ 5.085,30R$ (0,00)

  (-) PASSIVO CIRCULANTE R$ 5.085,30R$ (0,00)

   (-) FORNECEDORES NO PAIS R$ 3.269,11R$ (0,00)

    (-) FORNECEDORES DIVERSOS R$ 3.269,11R$ (0,00)

   (-) OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS R$ 155,21R$ (0,00)

    (-) INSS  A RECOLHER R$ 155,21R$ (0,00)

   (-) OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 1.660,98R$ (0,00)

    (-) COFINS A RECOLHER R$ 558,00R$ (0,00)

    (-) PIS FATURAMENTO A RECOLHER R$ 120,90R$ (0,00)

    (-) I.R.P.J. A RECOLHER R$ 446,40R$ (0,00)

    (-) C.S.L.L. A RECOLHER R$ 535,68R$ (0,00)

 (-) PATRIMONIO LIQUIDO R$ 14.108,88R$ (0,00)

  (-) CAPITAL SOCIAL R$ 5.000,00R$ (0,00)

   (-) CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 5.000,00R$ (0,00)

    (-) ERASMO CARMO DE MIRANDA 
GOULART

R$ 5.000,00R$ (0,00)

  (-) RESULTADO ACUMULADO R$ 9.108,88R$ (0,00)

   (-) LUCRO/PREJUIZO ACUMULADOS R$ 9.108,88R$ (0,00)

    (-) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 9.108,88R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
2D.FC.7B.63.98.8C.E2.7C.41.A1.CF.F4.25.30.C8.22.DD.4E.5D.02-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

PROFORTO SINALIZACAO LTDA

01/11/2024 a 31/12/2024 25.247.615/0001-48

01 de novembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

PROFORTO SINALIZACAO LTDA

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITAS BRUTAS R$ 36.600,00R$ (0,00)

  PRESTACAO DE SERVICOS R$ 36.600,00R$ (0,00)

 (-)  DEDUCOES R$ (3.131,84)R$ (0,00)

  (-) COFINS S/FATURAMENTO R$ (1.098,00)R$ (0,00)

  (-) PIS S/FATURAMENTO R$ (237,90)R$ (0,00)

  (-) CSSL R$ (1.054,08)R$ (0,00)

  (-) IRPJ R$ (878,40)R$ (0,00)

  RENDIMENTOS S/APLICACAO R$ 136,54R$ (0,00)

 (-)  DESPESAS COM VENDAS R$ (17.623,51)R$ (0,00)

  (-) PRESTACAO DE SERVICOS R$ (13.604,91)R$ (0,00)

  (-) MATERIAL APLICADO R$ (4.018,60)R$ (0,00)

 (-)  DESPESAS FINANCEIRAS R$ (37,04)R$ (0,00)

  (-) DESPESAS BANCARIAS R$ (37,04)R$ (0,00)

 (-)  DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (6.698,73)R$ (0,00)

  (-) INSS R$ (155,21)R$ (0,00)

  (-) PRO LABORES R$ (2.513,58)R$ (0,00)

  (-) AGUA E ESGOTO R$ (161,01)R$ (0,00)

  (-) ENERGIA ELETRICA R$ (216,96)R$ (0,00)

  (-) PRESTACAO DE SERVICOS PJ R$ (660,00)R$ (0,00)

  (-) DESPESAS DIVERSAS R$ (1.358,95)R$ (0,00)

  (-) LANCHES E REFEICOES R$ (1.183,63)R$ (0,00)

  (-) MATERIAL DE ESCRITORIO R$ (167,55)R$ (0,00)

  (-) TELEFONE R$ (281,84)R$ (0,00)

LUCRO DO EXERCICIO R$ 9.108,88R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
2D.FC.7B.63.98.8C.E2.7C.41.A1.CF.F4.25.30.C8.22.DD.4E.5D.02-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



 

 

 

 

 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/01/2023 a 31/01/2023
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 25.247.615/0001-48

Nome empresarial: ERASMO C. DE MIRANDA GOULART

Data de abertura no CNPJ: 19/07/2016

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Competência

Nº da Declaração: 25247615202301001

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 4.200,00 0,00 4.200,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 43.725,00 0,00 43.725,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 4.200,00 0,00 4.200,00

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 43.725,00 0,00 43.725,00

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2022 4.425,00 02/2022 3.900,00 03/2022 2.800,00 04/2022 3.900,00

05/2022 3.400,00 06/2022 4.400,00 07/2022 3.900,00 08/2022 3.400,00

09/2022 3.400,00 10/2022 2.900,00 11/2022 3.900,00 12/2022 3.400,00

2.2.2) Mercado Externo

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00 11/2022 0,00 12/2022 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos

Não se aplica

2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida (regime competência) Valor Total do Débito Declarado (R$)

Número da Declaração: 25247615202301001             Número do Recibo: 01.07.23045.0201241-0
Autenticação: 25264.24341.76777.15640                                              Página 1



 

 

 

 

 

 

4.200,00 252,01

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 25.247.615/0001-48

Município: GRAVATAI UF: RS

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator “r” e tributados
pelo Anexo III, sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio
Município do estabelecimento

Receita Bruta Informada: R$ 4.200,00

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

10,08 8,82 32,31 7,01 109,37 0,00 0,00 84,42 252,01

Parcela 1: R$ 4.200,00

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 4.200,00

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

10,08 8,82 32,31 7,01 109,37 0,00 0,00 84,42 252,01

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

10,08 8,82 32,31 7,01 109,37 0,00 0,00 84,42 252,01

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

10,08 8,82 32,31 7,01 109,37 0,00 0,00 84,42 252,01

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

10,08 8,82 32,31 7,01 109,37 0,00 0,00 84,42 252,01

.

3. Informações da Recepção da Declaração
Data e horário da transmissão da Declaração: 14/02/2023 11:17:13
Número do Recibo: 01.07.23045.0201241-0
Autenticação: 25264.24341.76777.15640

Número da Declaração: 25247615202301001             Número do Recibo: 01.07.23045.0201241-0
Autenticação: 25264.24341.76777.15640                                              Página 2



 

 

 

 

 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/02/2023 a 28/02/2023
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 25.247.615/0001-48

Nome empresarial: ERASMO C. DE MIRANDA GOULART

Data de abertura no CNPJ: 19/07/2016

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Competência

Nº da Declaração: 25247615202302001

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 5.400,00 0,00 5.400,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 43.500,00 0,00 43.500,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 9.600,00 0,00 9.600,00

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 43.725,00 0,00 43.725,00

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2022 4.425,00 02/2022 3.900,00 03/2022 2.800,00 04/2022 3.900,00

05/2022 3.400,00 06/2022 4.400,00 07/2022 3.900,00 08/2022 3.400,00

09/2022 3.400,00 10/2022 2.900,00 11/2022 3.900,00 12/2022 3.400,00

01/2023 4.200,00

2.2.2) Mercado Externo

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00 11/2022 0,00 12/2022 0,00

01/2023 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos

Não se aplica

Número da Declaração: 25247615202302001             Número do Recibo: 01.07.23077.0023450-2
Autenticação: 25135.24029.76070.15664                                              Página 1



 

 

 

 

 

 

2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida (regime competência) Valor Total do Débito Declarado (R$)

5.400,00 324,01

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 25.247.615/0001-48

Município: GRAVATAI UF: RS

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator “r” e tributados
pelo Anexo III, sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio
Município do estabelecimento

Receita Bruta Informada: R$ 5.400,00

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

12,96 11,34 41,54 9,01 140,62 0,00 0,00 108,54 324,01

Parcela 1: R$ 5.400,00

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 5.400,00

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

12,96 11,34 41,54 9,01 140,62 0,00 0,00 108,54 324,01

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

12,96 11,34 41,54 9,01 140,62 0,00 0,00 108,54 324,01

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

12,96 11,34 41,54 9,01 140,62 0,00 0,00 108,54 324,01

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

12,96 11,34 41,54 9,01 140,62 0,00 0,00 108,54 324,01

.

3. Informações da Recepção da Declaração

Número da Declaração: 25247615202302001             Número do Recibo: 01.07.23077.0023450-2
Autenticação: 25135.24029.76070.15664                                              Página 2



Data e horário da transmissão da Declaração: 18/03/2023 10:02:19
Número do Recibo: 01.07.23077.0023450-2
Autenticação: 25135.24029.76070.15664
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Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/03/2023 a 31/03/2023
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 25.247.615/0001-48

Nome empresarial: ERASMO C. DE MIRANDA GOULART

Data de abertura no CNPJ: 19/07/2016

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Competência

Nº da Declaração: 25247615202303001

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 2.200,00 0,00 2.200,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 45.000,00 0,00 45.000,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 11.800,00 0,00 11.800,00

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 43.725,00 0,00 43.725,00

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2022 4.425,00 02/2022 3.900,00 03/2022 2.800,00 04/2022 3.900,00

05/2022 3.400,00 06/2022 4.400,00 07/2022 3.900,00 08/2022 3.400,00

09/2022 3.400,00 10/2022 2.900,00 11/2022 3.900,00 12/2022 3.400,00

01/2023 4.200,00 02/2023 5.400,00

2.2.2) Mercado Externo

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00 11/2022 0,00 12/2022 0,00

01/2023 0,00 02/2023 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos

Não se aplica

Número da Declaração: 25247615202303001             Número do Recibo: 01.07.23108.0005708-4
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2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida (regime competência) Valor Total do Débito Declarado (R$)

2.200,00 132,00

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 25.247.615/0001-48

Município: GRAVATAI UF: RS

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator “r” e tributados
pelo Anexo III, sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio
Município do estabelecimento

Receita Bruta Informada: R$ 2.200,00

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

5,28 4,62 16,92 3,67 57,29 0,00 0,00 44,22 132,00

Parcela 1: R$ 2.200,00

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 2.200,00

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

5,28 4,62 16,92 3,67 57,29 0,00 0,00 44,22 132,00

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

5,28 4,62 16,92 3,67 57,29 0,00 0,00 44,22 132,00

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

5,28 4,62 16,92 3,67 57,29 0,00 0,00 44,22 132,00

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

5,28 4,62 16,92 3,67 57,29 0,00 0,00 44,22 132,00

.

3. Informações da Recepção da Declaração

Número da Declaração: 25247615202303001             Número do Recibo: 01.07.23108.0005708-4
Autenticação: 25328.24874.76891.15929                                              Página 2
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Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/04/2023 a 30/04/2023
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 25.247.615/0001-48

Nome empresarial: ERASMO C. DE MIRANDA GOULART

Data de abertura no CNPJ: 19/07/2016

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Competência

Nº da Declaração: 25247615202304001

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 4.800,00 0,00 4.800,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 44.400,00 0,00 44.400,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 16.600,00 0,00 16.600,00

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 43.725,00 0,00 43.725,00

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2022 4.425,00 02/2022 3.900,00 03/2022 2.800,00 04/2022 3.900,00

05/2022 3.400,00 06/2022 4.400,00 07/2022 3.900,00 08/2022 3.400,00

09/2022 3.400,00 10/2022 2.900,00 11/2022 3.900,00 12/2022 3.400,00

01/2023 4.200,00 02/2023 5.400,00 03/2023 2.200,00

2.2.2) Mercado Externo

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00 11/2022 0,00 12/2022 0,00

01/2023 0,00 02/2023 0,00 03/2023 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos

Não se aplica

Número da Declaração: 25247615202304001             Número do Recibo: 01.07.23137.0184301-9
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2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida (regime competência) Valor Total do Débito Declarado (R$)

4.800,00 288,00

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 25.247.615/0001-48

Município: GRAVATAI UF: RS

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator “r” e tributados
pelo Anexo III, sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio
Município do estabelecimento

Receita Bruta Informada: R$ 4.800,00

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

11,52 10,08 36,92 8,01 124,99 0,00 0,00 96,48 288,00

Parcela 1: R$ 4.800,00

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 4.800,00

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

11,52 10,08 36,92 8,01 124,99 0,00 0,00 96,48 288,00

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

11,52 10,08 36,92 8,01 124,99 0,00 0,00 96,48 288,00

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

11,52 10,08 36,92 8,01 124,99 0,00 0,00 96,48 288,00

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

11,52 10,08 36,92 8,01 124,99 0,00 0,00 96,48 288,00

.
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Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/05/2023 a 31/05/2023
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 25.247.615/0001-48

Nome empresarial: ERASMO C. DE MIRANDA GOULART

Data de abertura no CNPJ: 19/07/2016

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Competência

Nº da Declaração: 25247615202305001

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 3.800,00 0,00 3.800,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 45.300,00 0,00 45.300,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 20.400,00 0,00 20.400,00

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 43.725,00 0,00 43.725,00

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2022 4.425,00 02/2022 3.900,00 03/2022 2.800,00 04/2022 3.900,00

05/2022 3.400,00 06/2022 4.400,00 07/2022 3.900,00 08/2022 3.400,00

09/2022 3.400,00 10/2022 2.900,00 11/2022 3.900,00 12/2022 3.400,00

01/2023 4.200,00 02/2023 5.400,00 03/2023 2.200,00 04/2023 4.800,00

2.2.2) Mercado Externo

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00 11/2022 0,00 12/2022 0,00

01/2023 0,00 02/2023 0,00 03/2023 0,00 04/2023 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos

Não se aplica

Número da Declaração: 25247615202305001             Número do Recibo: 01.07.23170.0018310-4
Autenticação: 25051.24239.76722.15852                                              Página 1



 

 

 

 

 

 

2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida (regime competência) Valor Total do Débito Declarado (R$)

3.800,00 228,00

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 25.247.615/0001-48

Município: GRAVATAI UF: RS

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator “r” e tributados
pelo Anexo III, sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio
Município do estabelecimento

Receita Bruta Informada: R$ 3.800,00

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

9,12 7,98 29,23 6,34 98,95 0,00 0,00 76,38 228,00

Parcela 1: R$ 3.800,00

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 3.800,00

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

9,12 7,98 29,23 6,34 98,95 0,00 0,00 76,38 228,00

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

9,12 7,98 29,23 6,34 98,95 0,00 0,00 76,38 228,00

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

9,12 7,98 29,23 6,34 98,95 0,00 0,00 76,38 228,00

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

9,12 7,98 29,23 6,34 98,95 0,00 0,00 76,38 228,00

.

3. Informações da Recepção da Declaração
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Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/06/2023 a 30/06/2023
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 25.247.615/0001-48

Nome empresarial: ERASMO C. DE MIRANDA GOULART

Data de abertura no CNPJ: 19/07/2016

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Competência

Nº da Declaração: 25247615202306001

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 6.400,00 0,00 6.400,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 45.700,00 0,00 45.700,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 26.800,00 0,00 26.800,00

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 43.725,00 0,00 43.725,00

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2022 4.425,00 02/2022 3.900,00 03/2022 2.800,00 04/2022 3.900,00

05/2022 3.400,00 06/2022 4.400,00 07/2022 3.900,00 08/2022 3.400,00

09/2022 3.400,00 10/2022 2.900,00 11/2022 3.900,00 12/2022 3.400,00

01/2023 4.200,00 02/2023 5.400,00 03/2023 2.200,00 04/2023 4.800,00

05/2023 3.800,00

2.2.2) Mercado Externo

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00 11/2022 0,00 12/2022 0,00

01/2023 0,00 02/2023 0,00 03/2023 0,00 04/2023 0,00

05/2023 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos

Não se aplica
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2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida (regime competência) Valor Total do Débito Declarado (R$)

6.400,00 384,01

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 25.247.615/0001-48

Município: GRAVATAI UF: RS

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator “r” e tributados
pelo Anexo III, sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio
Município do estabelecimento

Receita Bruta Informada: R$ 6.400,00

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

15,36 13,44 49,23 10,68 166,66 0,00 0,00 128,64 384,01

Parcela 1: R$ 6.400,00

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 6.400,00

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

15,36 13,44 49,23 10,68 166,66 0,00 0,00 128,64 384,01

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

15,36 13,44 49,23 10,68 166,66 0,00 0,00 128,64 384,01

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

15,36 13,44 49,23 10,68 166,66 0,00 0,00 128,64 384,01

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

15,36 13,44 49,23 10,68 166,66 0,00 0,00 128,64 384,01

.
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Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/07/2023 a 31/07/2023
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 25.247.615/0001-48

Nome empresarial: ERASMO C. DE MIRANDA GOULART

Data de abertura no CNPJ: 19/07/2016

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Competência

Nº da Declaração: 25247615202307001

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 3.800,00 0,00 3.800,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 47.700,00 0,00 47.700,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 30.600,00 0,00 30.600,00

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 43.725,00 0,00 43.725,00

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2022 4.425,00 02/2022 3.900,00 03/2022 2.800,00 04/2022 3.900,00

05/2022 3.400,00 06/2022 4.400,00 07/2022 3.900,00 08/2022 3.400,00

09/2022 3.400,00 10/2022 2.900,00 11/2022 3.900,00 12/2022 3.400,00

01/2023 4.200,00 02/2023 5.400,00 03/2023 2.200,00 04/2023 4.800,00

05/2023 3.800,00 06/2023 6.400,00

2.2.2) Mercado Externo

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00 11/2022 0,00 12/2022 0,00

01/2023 0,00 02/2023 0,00 03/2023 0,00 04/2023 0,00

05/2023 0,00 06/2023 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos

Não se aplica
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2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida (regime competência) Valor Total do Débito Declarado (R$)

3.800,00 228,00

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 25.247.615/0001-48

Município: GRAVATAI UF: RS

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator “r” e tributados
pelo Anexo III, sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio
Município do estabelecimento

Receita Bruta Informada: R$ 3.800,00

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

9,12 7,98 29,23 6,34 98,95 0,00 0,00 76,38 228,00

Parcela 1: R$ 3.800,00

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 3.800,00

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

9,12 7,98 29,23 6,34 98,95 0,00 0,00 76,38 228,00

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

9,12 7,98 29,23 6,34 98,95 0,00 0,00 76,38 228,00

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

9,12 7,98 29,23 6,34 98,95 0,00 0,00 76,38 228,00

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

9,12 7,98 29,23 6,34 98,95 0,00 0,00 76,38 228,00

.
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Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/08/2023 a 31/08/2023
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 25.247.615/0001-48

Nome empresarial: ERASMO C. DE MIRANDA GOULART

Data de abertura no CNPJ: 19/07/2016

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Competência

Nº da Declaração: 25247615202308001

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 26.100,00 0,00 26.100,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 47.600,00 0,00 47.600,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 56.700,00 0,00 56.700,00

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 43.725,00 0,00 43.725,00

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2022 4.425,00 02/2022 3.900,00 03/2022 2.800,00 04/2022 3.900,00

05/2022 3.400,00 06/2022 4.400,00 07/2022 3.900,00 08/2022 3.400,00

09/2022 3.400,00 10/2022 2.900,00 11/2022 3.900,00 12/2022 3.400,00

01/2023 4.200,00 02/2023 5.400,00 03/2023 2.200,00 04/2023 4.800,00

05/2023 3.800,00 06/2023 6.400,00 07/2023 3.800,00

2.2.2) Mercado Externo

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00 11/2022 0,00 12/2022 0,00

01/2023 0,00 02/2023 0,00 03/2023 0,00 04/2023 0,00

05/2023 0,00 06/2023 0,00 07/2023 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos

Não se aplica
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2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida (regime competência) Valor Total do Débito Declarado (R$)

26.100,00 1.565,99

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 25.247.615/0001-48

Município: GRAVATAI UF: RS

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator “r” e tributados
pelo Anexo III, sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio
Município do estabelecimento

Receita Bruta Informada: R$ 26.100,00

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

62,64 54,81 200,76 43,53 679,64 0,00 0,00 524,61 1.565,99

Parcela 1: R$ 26.100,00

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 26.100,00

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

62,64 54,81 200,76 43,53 679,64 0,00 0,00 524,61 1.565,99

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

62,64 54,81 200,76 43,53 679,64 0,00 0,00 524,61 1.565,99

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

62,64 54,81 200,76 43,53 679,64 0,00 0,00 524,61 1.565,99

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

62,64 54,81 200,76 43,53 679,64 0,00 0,00 524,61 1.565,99

.

Número da Declaração: 25247615202308001             Número do Recibo: 01.07.23255.0360713-4
Autenticação: 25364.24126.76822.15040                                              Página 2



3. Informações da Recepção da Declaração
Data e horário da transmissão da Declaração: 12/09/2023 15:08:25
Número do Recibo: 01.07.23255.0360713-4
Autenticação: 25364.24126.76822.15040

Número da Declaração: 25247615202308001             Número do Recibo: 01.07.23255.0360713-4
Autenticação: 25364.24126.76822.15040                                              Página 3



 

 

 

 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/09/2023 a 30/09/2023
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 25.247.615/0001-48

Nome empresarial: ERASMO C. DE MIRANDA GOULART

Data de abertura no CNPJ: 19/07/2016

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Competência

Nº da Declaração: 25247615202309001

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 27.420,00 0,00 27.420,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 70.300,00 0,00 70.300,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 84.120,00 0,00 84.120,00

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 43.725,00 0,00 43.725,00

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2022 4.425,00 02/2022 3.900,00 03/2022 2.800,00 04/2022 3.900,00

05/2022 3.400,00 06/2022 4.400,00 07/2022 3.900,00 08/2022 3.400,00

09/2022 3.400,00 10/2022 2.900,00 11/2022 3.900,00 12/2022 3.400,00

01/2023 4.200,00 02/2023 5.400,00 03/2023 2.200,00 04/2023 4.800,00

05/2023 3.800,00 06/2023 6.400,00 07/2023 3.800,00 08/2023 26.100,00

2.2.2) Mercado Externo

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00 11/2022 0,00 12/2022 0,00

01/2023 0,00 02/2023 0,00 03/2023 0,00 04/2023 0,00

05/2023 0,00 06/2023 0,00 07/2023 0,00 08/2023 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos

Não se aplica
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2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida (regime competência) Valor Total do Débito Declarado (R$)

27.420,00 1.645,20

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 25.247.615/0001-48

Município: GRAVATAI UF: RS

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator “r” e tributados
pelo Anexo III, sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio
Município do estabelecimento

Receita Bruta Informada: R$ 27.420,00

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

65,81 57,58 210,91 45,74 714,02 0,00 0,00 551,14 1.645,20

Parcela 1: R$ 27.420,00

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 27.420,00

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

65,81 57,58 210,91 45,74 714,02 0,00 0,00 551,14 1.645,20

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

65,81 57,58 210,91 45,74 714,02 0,00 0,00 551,14 1.645,20

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

65,81 57,58 210,91 45,74 714,02 0,00 0,00 551,14 1.645,20

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

65,81 57,58 210,91 45,74 714,02 0,00 0,00 551,14 1.645,20

.
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Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/10/2023 a 31/10/2023
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 25.247.615/0001-48

Nome empresarial: ERASMO C. DE MIRANDA GOULART

Data de abertura no CNPJ: 19/07/2016

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Competência

Nº da Declaração: 25247615202310001

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 1.200,00 0,00 1.200,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 94.320,00 0,00 94.320,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 85.320,00 0,00 85.320,00

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 43.725,00 0,00 43.725,00

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2022 4.425,00 02/2022 3.900,00 03/2022 2.800,00 04/2022 3.900,00

05/2022 3.400,00 06/2022 4.400,00 07/2022 3.900,00 08/2022 3.400,00

09/2022 3.400,00 10/2022 2.900,00 11/2022 3.900,00 12/2022 3.400,00

01/2023 4.200,00 02/2023 5.400,00 03/2023 2.200,00 04/2023 4.800,00

05/2023 3.800,00 06/2023 6.400,00 07/2023 3.800,00 08/2023 26.100,00

09/2023 27.420,00

2.2.2) Mercado Externo

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00 11/2022 0,00 12/2022 0,00

01/2023 0,00 02/2023 0,00 03/2023 0,00 04/2023 0,00

05/2023 0,00 06/2023 0,00 07/2023 0,00 08/2023 0,00

09/2023 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos
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Não se aplica

2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida (regime competência) Valor Total do Débito Declarado (R$)

1.200,00 72,00

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 25.247.615/0001-48

Município: GRAVATAI UF: RS

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator “r” e tributados
pelo Anexo III, sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio
Município do estabelecimento

Receita Bruta Informada: R$ 1.200,00

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

2,88 2,52 9,23 2,00 31,25 0,00 0,00 24,12 72,00

Parcela 1: R$ 1.200,00

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 1.200,00

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

2,88 2,52 9,23 2,00 31,25 0,00 0,00 24,12 72,00

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

2,88 2,52 9,23 2,00 31,25 0,00 0,00 24,12 72,00

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

2,88 2,52 9,23 2,00 31,25 0,00 0,00 24,12 72,00

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

2,88 2,52 9,23 2,00 31,25 0,00 0,00 24,12 72,00
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Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/11/2023 a 30/11/2023
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 25.247.615/0001-48

Nome empresarial: ERASMO C. DE MIRANDA GOULART

Data de abertura no CNPJ: 19/07/2016

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Competência

Nº da Declaração: 25247615202311001

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 1.800,00 0,00 1.800,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 92.620,00 0,00 92.620,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 87.120,00 0,00 87.120,00

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 43.725,00 0,00 43.725,00

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2022 4.425,00 02/2022 3.900,00 03/2022 2.800,00 04/2022 3.900,00

05/2022 3.400,00 06/2022 4.400,00 07/2022 3.900,00 08/2022 3.400,00

09/2022 3.400,00 10/2022 2.900,00 11/2022 3.900,00 12/2022 3.400,00

01/2023 4.200,00 02/2023 5.400,00 03/2023 2.200,00 04/2023 4.800,00

05/2023 3.800,00 06/2023 6.400,00 07/2023 3.800,00 08/2023 26.100,00

09/2023 27.420,00 10/2023 1.200,00

2.2.2) Mercado Externo

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00 11/2022 0,00 12/2022 0,00

01/2023 0,00 02/2023 0,00 03/2023 0,00 04/2023 0,00

05/2023 0,00 06/2023 0,00 07/2023 0,00 08/2023 0,00

09/2023 0,00 10/2023 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos
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Não se aplica

2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida (regime competência) Valor Total do Débito Declarado (R$)

1.800,00 108,00

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 25.247.615/0001-48

Município: GRAVATAI UF: RS

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator “r” e tributados
pelo Anexo III, sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio
Município do estabelecimento

Receita Bruta Informada: R$ 1.800,00

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

4,32 3,78 13,85 3,00 46,87 0,00 0,00 36,18 108,00

Parcela 1: R$ 1.800,00

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 1.800,00

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

4,32 3,78 13,85 3,00 46,87 0,00 0,00 36,18 108,00

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

4,32 3,78 13,85 3,00 46,87 0,00 0,00 36,18 108,00

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

4,32 3,78 13,85 3,00 46,87 0,00 0,00 36,18 108,00

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

4,32 3,78 13,85 3,00 46,87 0,00 0,00 36,18 108,00
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Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/12/2023 a 31/12/2023
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 25.247.615/0001-48

Nome empresarial: ERASMO C. DE MIRANDA GOULART

Data de abertura no CNPJ: 19/07/2016

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Competência

Nº da Declaração: 25247615202312001

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 0,00 0,00 0,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 90.520,00 0,00 90.520,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 87.120,00 0,00 87.120,00

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 43.725,00 0,00 43.725,00

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2022 4.425,00 02/2022 3.900,00 03/2022 2.800,00 04/2022 3.900,00

05/2022 3.400,00 06/2022 4.400,00 07/2022 3.900,00 08/2022 3.400,00

09/2022 3.400,00 10/2022 2.900,00 11/2022 3.900,00 12/2022 3.400,00

01/2023 4.200,00 02/2023 5.400,00 03/2023 2.200,00 04/2023 4.800,00

05/2023 3.800,00 06/2023 6.400,00 07/2023 3.800,00 08/2023 26.100,00

09/2023 27.420,00 10/2023 1.200,00 11/2023 1.800,00

2.2.2) Mercado Externo

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00 11/2022 0,00 12/2022 0,00

01/2023 0,00 02/2023 0,00 03/2023 0,00 04/2023 0,00

05/2023 0,00 06/2023 0,00 07/2023 0,00 08/2023 0,00

09/2023 0,00 10/2023 0,00 11/2023 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos
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Não se aplica

2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida (regime competência) Valor Total do Débito Declarado (R$)

0,00 0,00

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 25.247.615/0001-48

Município: GRAVATAI UF: RS

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Nenhuma atividade selecionada

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

.

3. Informações da Recepção da Declaração
Data e horário da transmissão da Declaração: 18/01/2024 10:09:05
Número do Recibo: 01.07.24018.0097665-6
Autenticação: 25289.24399.76994.15272
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Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/01/2024 a 31/01/2024
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 25.247.615/0001-48

Nome empresarial: ERASMO C. DE MIRANDA GOULART

Data de abertura no CNPJ: 19/07/2016

Optante pelo Simples Nacional: Não

Regime de Apuração: Competência

Nº da Declaração: 25247615202401001

Processo Administrativo: 012345678900000000000000

Administração Tributária: Municipal

Município/UF: GRAVATAI/RS

O declarante fica ciente de que a apresentação desta declaração não gerará direito à
validação da opção pelo Simples Nacional, a qual dependerá do resultado definitivo do
processo administrativo informado.

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 10.000,00 0,00 10.000,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 87.120,00 0,00 87.120,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 10.000,00 0,00 10.000,00

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 87.120,00 0,00 87.120,00

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2023 4.200,00 02/2023 5.400,00 03/2023 2.200,00 04/2023 4.800,00

05/2023 3.800,00 06/2023 6.400,00 07/2023 3.800,00 08/2023 26.100,00

09/2023 27.420,00 10/2023 1.200,00 11/2023 1.800,00 12/2023 0,00

2.2.2) Mercado Externo

01/2023 0,00 02/2023 0,00 03/2023 0,00 04/2023 0,00

05/2023 0,00 06/2023 0,00 07/2023 0,00 08/2023 0,00

09/2023 0,00 10/2023 0,00 11/2023 0,00 12/2023 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos
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Não se aplica

2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida (regime competência) Valor Total do Débito Declarado (R$)

10.000,00 600,00

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 25.247.615/0001-48

Município: GRAVATAI UF: RS

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator “r” e tributados
pelo Anexo III, sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio
Município do estabelecimento

Receita Bruta Informada: R$ 10.000,00

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

24,00 21,00 76,92 16,68 260,40 0,00 0,00 201,00 600,00

Parcela 1: R$ 10.000,00

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 10.000,00

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

24,00 21,00 76,92 16,68 260,40 0,00 0,00 201,00 600,00

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

24,00 21,00 76,92 16,68 260,40 0,00 0,00 201,00 600,00

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

24,00 21,00 76,92 16,68 260,40 0,00 0,00 201,00 600,00

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

24,00 21,00 76,92 16,68 260,40 0,00 0,00 201,00 600,00
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3. Informações da Recepção da Declaração
Data e horário da transmissão da Declaração: 15/02/2024 11:17:49
Número do Recibo: 01.07.24046.0208365-0
Autenticação: 25195.24290.76807.15418
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Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/02/2024 a 29/02/2024
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 25.247.615/0001-48

Nome empresarial: ERASMO C. DE MIRANDA GOULART

Data de abertura no CNPJ: 19/07/2016

Optante pelo Simples Nacional: Não

Regime de Apuração: Competência

Nº da Declaração: 25247615202402001

Processo Administrativo: 012345600000000000000000

Administração Tributária: Municipal

Município/UF: GRAVATAI/RS

O declarante fica ciente de que a apresentação desta declaração não gerará direito à
validação da opção pelo Simples Nacional, a qual dependerá do resultado definitivo do
processo administrativo informado.

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 5.000,00 0,00 5.000,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 92.920,00 0,00 92.920,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 15.000,00 0,00 15.000,00

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 87.120,00 0,00 87.120,00

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2023 4.200,00 02/2023 5.400,00 03/2023 2.200,00 04/2023 4.800,00

05/2023 3.800,00 06/2023 6.400,00 07/2023 3.800,00 08/2023 26.100,00

09/2023 27.420,00 10/2023 1.200,00 11/2023 1.800,00 12/2023 0,00

01/2024 10.000,00

2.2.2) Mercado Externo

01/2023 0,00 02/2023 0,00 03/2023 0,00 04/2023 0,00

05/2023 0,00 06/2023 0,00 07/2023 0,00 08/2023 0,00

09/2023 0,00 10/2023 0,00 11/2023 0,00 12/2023 0,00

01/2024 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica
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2.5) Valores Fixos

Não se aplica

2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida (regime competência) Valor Total do Débito Declarado (R$)

5.000,00 300,00

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 25.247.615/0001-48

Município: GRAVATAI UF: RS

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator “r” e tributados
pelo Anexo III, sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio
Município do estabelecimento

Receita Bruta Informada: R$ 5.000,00

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

12,00 10,50 38,46 8,34 130,20 0,00 0,00 100,50 300,00

Parcela 1: R$ 5.000,00

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 5.000,00

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

12,00 10,50 38,46 8,34 130,20 0,00 0,00 100,50 300,00

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

12,00 10,50 38,46 8,34 130,20 0,00 0,00 100,50 300,00

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

12,00 10,50 38,46 8,34 130,20 0,00 0,00 100,50 300,00

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total
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12,00 10,50 38,46 8,34 130,20 0,00 0,00 100,50 300,00

.

3. Informações da Recepção da Declaração
Data e horário da transmissão da Declaração: 16/03/2024 19:00:50
Número do Recibo: 01.07.24076.0096068-2
Autenticação: 25273.24438.76842.15118
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Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/03/2024 a 31/03/2024
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 25.247.615/0001-48

Nome empresarial: ERASMO C. DE MIRANDA GOULART

Data de abertura no CNPJ: 19/07/2016

Optante pelo Simples Nacional: Não

Regime de Apuração: Competência

Nº da Declaração: 25247615202403001

Processo Administrativo: 012345678900000000000000

Administração Tributária: Municipal

Município/UF: GRAVATAI/RS

O declarante fica ciente de que a apresentação desta declaração não gerará direito à
validação da opção pelo Simples Nacional, a qual dependerá do resultado definitivo do
processo administrativo informado.

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 9.600,00 0,00 9.600,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 92.520,00 0,00 92.520,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 24.600,00 0,00 24.600,00

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 87.120,00 0,00 87.120,00

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2023 4.200,00 02/2023 5.400,00 03/2023 2.200,00 04/2023 4.800,00

05/2023 3.800,00 06/2023 6.400,00 07/2023 3.800,00 08/2023 26.100,00

09/2023 27.420,00 10/2023 1.200,00 11/2023 1.800,00 12/2023 0,00

01/2024 10.000,00 02/2024 5.000,00

2.2.2) Mercado Externo

01/2023 0,00 02/2023 0,00 03/2023 0,00 04/2023 0,00

05/2023 0,00 06/2023 0,00 07/2023 0,00 08/2023 0,00

09/2023 0,00 10/2023 0,00 11/2023 0,00 12/2023 0,00

01/2024 0,00 02/2024 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica
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2.5) Valores Fixos

Não se aplica

2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida (regime competência) Valor Total do Débito Declarado (R$)

9.600,00 575,99

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 25.247.615/0001-48

Município: GRAVATAI UF: RS

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator “r” e tributados
pelo Anexo III, sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio
Município do estabelecimento

Receita Bruta Informada: R$ 9.600,00

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

23,04 20,16 73,84 16,01 249,98 0,00 0,00 192,96 575,99

Parcela 1: R$ 9.600,00

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 9.600,00

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

23,04 20,16 73,84 16,01 249,98 0,00 0,00 192,96 575,99

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

23,04 20,16 73,84 16,01 249,98 0,00 0,00 192,96 575,99

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

23,04 20,16 73,84 16,01 249,98 0,00 0,00 192,96 575,99

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total
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23,04 20,16 73,84 16,01 249,98 0,00 0,00 192,96 575,99

.

3. Informações da Recepção da Declaração
Data e horário da transmissão da Declaração: 18/04/2024 14:48:49
Número do Recibo: 01.07.24109.0259477-8
Autenticação: 25124.24431.76206.15578
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Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/04/2024 a 30/04/2024
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 25.247.615/0001-48

Nome empresarial: ERASMO C. DE MIRANDA GOULART

Data de abertura no CNPJ: 19/07/2016

Optante pelo Simples Nacional: Não

Regime de Apuração: Competência

Nº da Declaração: 25247615202404001

Processo Administrativo: 012345678900000000000000

Administração Tributária: Municipal

Município/UF: GRAVATAI/RS

O declarante fica ciente de que a apresentação desta declaração não gerará direito à
validação da opção pelo Simples Nacional, a qual dependerá do resultado definitivo do
processo administrativo informado.

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 9.600,00 0,00 9.600,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 99.920,00 0,00 99.920,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 34.200,00 0,00 34.200,00

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 87.120,00 0,00 87.120,00

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2023 4.200,00 02/2023 5.400,00 03/2023 2.200,00 04/2023 4.800,00

05/2023 3.800,00 06/2023 6.400,00 07/2023 3.800,00 08/2023 26.100,00

09/2023 27.420,00 10/2023 1.200,00 11/2023 1.800,00 12/2023 0,00

01/2024 10.000,00 02/2024 5.000,00 03/2024 9.600,00

2.2.2) Mercado Externo

01/2023 0,00 02/2023 0,00 03/2023 0,00 04/2023 0,00

05/2023 0,00 06/2023 0,00 07/2023 0,00 08/2023 0,00

09/2023 0,00 10/2023 0,00 11/2023 0,00 12/2023 0,00

01/2024 0,00 02/2024 0,00 03/2024 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica
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2.5) Valores Fixos

Não se aplica

2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida (regime competência) Valor Total do Débito Declarado (R$)

9.600,00 575,99

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 25.247.615/0001-48

Município: GRAVATAI UF: RS

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator “r” e tributados
pelo Anexo III, sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio
Município do estabelecimento

Receita Bruta Informada: R$ 9.600,00

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

23,04 20,16 73,84 16,01 249,98 0,00 0,00 192,96 575,99

Parcela 1: R$ 9.600,00

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 9.600,00

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

23,04 20,16 73,84 16,01 249,98 0,00 0,00 192,96 575,99

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

23,04 20,16 73,84 16,01 249,98 0,00 0,00 192,96 575,99

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

23,04 20,16 73,84 16,01 249,98 0,00 0,00 192,96 575,99

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total
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23,04 20,16 73,84 16,01 249,98 0,00 0,00 192,96 575,99

.

3. Informações da Recepção da Declaração
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Conforme solicitado, apresentamos índices econômicos da empresa Proforto Sinalização Ltda . 
 
ANO 2023  
Liquidez geral: AC + ARLP / PC + ELP = 250,00+47.308,28/220= 216,17  
Liquidez corrente: AC/PC = 250,00/220,00= 1,13  
Solvência Geral: AC/PC+PNC = 250,00/220,00= 1.13  
 
ANO 2024  
Liquidez geral: AC + ARLP / PC + ELP= 19.194,18/5085,30= 3,77  
Liquidez corrente: AC/PC = 19.194,18/5085,30 = 3,77  
Solvência Geral: AC/PC+PNC = 19.194,18/5085,30= 3,77  
 
 
  
Canoas, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

Contadora: Claudia Souza da Silva                        Proforto Sinalização Ltda 

CPF: 506.800.480-49                                                CNPJ: 25.247.615/0001-48 

CRC : 

PROFORTO 
SINALIZACAO 
LTDA:252476
15000148

Assinado de forma 
digital por PROFORTO 
SINALIZACAO 
LTDA:25247615000148 
Dados: 2026.02.25 
15:51:15 -03'00'

Assinado digitalmente por 
CLAUDIA SOUZA DA 
SILVA:50680048049
DN: cn=CLAUDIA SOUZA DA 
SILVA:50680048049, c=BR, 
o=ICP-Brasil, ou=AC SyngularID 
Multipla, email=contato@integral-
solucoes.com
Data: 2026.02.25 15:53:25 -03'00'

CLAUDIA SOUZA 
DA 

SILVA:50680048049





 

 

                                                          ANEXO III 

                                           DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.032/202 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 140/2026 
 
 

A empresa Proforto Sinalização Ltda,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
25.247.615/0001-48 com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 3303, bairro Niterói - Canos/RS, através de seu 
representante legal infra-assinado:  

DECLARA, sob as penas da Lei, e para fins de contratação com o município de São Vicente do Sul/RS, 
que: 

1) Que cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte... 

4) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

5) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

6) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

7) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

8) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública e que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

9) ... 

 

 

 

Canoas, 28 de abril de 2026 

 
 
 
                                                       
 

         Responsável legal: Erasmo Carmo de Miranda Goulart 
Cargo: Sócio administrador 

CPF: 588.856.840-68 
RG: 1043033181 

PROFORTO 
SINALIZACA
O 
LTDA:252476
15000148

Assinado de forma 
digital por PROFORTO 
SINALIZACAO 
LTDA:2524761500014
8 
Dados: 2026.05.06 
14:04:36 -03'00'
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